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Indenizações 
por Demissão 
e Incentivos à 

Demissão Volun-
tátia e Deduções 
Constitucionais

420.265,86 2.862.546,85 78.368,36 504.411,22 402.116,27 1.108.247,06 921.506,88 3.404.687,34 73.425,09 229.436,30 84.562,23 583.993,07 10.673.566,53  

Decorrentes de 
Decisão Judicial 

de Período 
Anterior ao da 

Apuração

269.043,13 3.258,04 3.258,04 3.258,04 3.258,04 3.258,04 3.258,04 3.258,04 3.258,04 0,00 0,00 0,00 295.107,45  

Despesas de 
Exercícios Ante-
riores de Período 
Anterior ao da 

Apuração

327.190,08 158,07 92.518,91 122.748,92 607.675,61 2.453.687,51 3.890.636,14 14.630.727,14 814.722,10 245.198,87 15.097,88 78.528,90 23.278.890,13  

Inativos e 
Pensionistas 

com Recursos 
Vinculados

2.069.506,71 2.062.622,13 2.176.777,24 2.401.772,56 2.165.596,42 2.167.848,73 2.166.032,02 4.327.560,57 2.171.017,30 2.155.496,51 2.183.414,24 2.203.714,48 28.251.358,91  

Agentes 
Comunitários 
de Saúde e de 
Combate às 

Endemias com 
Recursos Vincu-
lados (CF, art. 

198, § 11)

                           

Parcela Dedu-
tível referente 
ao piso salarial 
do Enfermeiro, 

Técnico de 
Enfermagem, 

Auxiliar de 
Enfermagem e 

Parteira 

                           

Outras 
Deduções 

Constitucionais 
ou Legais

                           

DESPESA 
LÍQUIDA COM 

PESSOAL (III) = 
(I - II)

12.914.897,08 14.041.206,32 15.388.614,46 13.626.249,70 13.311.973,41 13.930.262,22 13.956.260,98 26.934.211,11 15.547.986,80 15.404.622,85 15.216.310,88 15.279.133,86 185.551.729,67 1.767.888,91

                             
APURAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO 

DO LIMITE 
LEGAL

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA COR-
RENTE LÍQUIDA 

- RCL (IV)
41.267.835.625,04                

(-) Transferên-
cias obrigatórias 
da União relati-
vas às emendas 
individuais (art. 
166-A, § 1º, da 

CF) (V) 

46.009.238,00                

(-) Transferên-
cias obrigatórias 
da União relati-
vas às emendas 

de bancada 
(art. 166, § 

16 da CF) e ao 
vencimento dos 
agentes comuni-
tários de saúde 
e de combate 
às endemias 
(CF, art. 198, 

§11) (VI) 

158.919.214,00                

(-) Transferên-
cias da União 

relativas à 
remuneração 
dos agentes 
comunitários 
de saúde e de 
combate às 

endemias (CF, 
art. 198, § 11)

                           


